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LEI Nº 368 DE  25  DE  ABRIL DE 2007. 

 

 

 

Autor: Poder Executivo 

 

“Dispõe sobre as alterações dos Quadros I, II 

e III – Anexo I que fazem parte da LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2007.” 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais aprova e eu sanciono 

a seguinte,                                                         

 

L E I: 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 

de 2007,  aprovado através da Lei nº 347, de 19 de dezembro de 2006. 

 

Art. 2º - Integram a presente Lei, o Quadro I, do Anexo I, que inclui a previsão da Receita de 

forma atualizada.  

 

Art. 3º - Integram a presente Lei, o Quadro II, do Anexo I, que inclui a previsão da Despesa 

de forma atualizada.  

 

Art. 4º- Integram a presente Lei, o Quadro III, do Anexo I, que inclui o Resultado Primário 

de forma atualizada.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Mesquita, RJ, 25 de abril de 2007. 

 

 

 

Artur Messias da Silveira 

Prefeito 

 


